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DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÂMARA
RESPLENDOR
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31150/2003 - INTERLEGIS

-.
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
RESPLENDOR, com sede na Av. Olegário Maciel, nO 386, Resplendor-MG, neste ato representada por seu
Presidente, vereador ABEILAR ROMEIRO FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.O8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 12310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguinte~
objetivos, cuja execução decorrerá do comu.m esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas .e equipamentos
entre os convenentes;

11] _ estjmular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 ' É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1_ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ fl7
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11_ incentívar O desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Vírtual do Poder Legislativo; .

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstímo n.O 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunídade Virtual do Poder Legíslativo;

V _ viabilizar meíos técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponiveis, via internet,
ínfonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
{nteresse do cidadão;

VI _ pennítir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveís na sala de apoío a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INtERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I _ . providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

li _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equípamentos e
programas definidos no ANEXO;

Ill-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIll-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e polítíca de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais com9 toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravavel) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas a,bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Vírtual do Poder Legislativo;

manter atuaIízadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acessoaos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ t>'7

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR.OGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disp.onham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no ,uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DÉSENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98!OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio ..

4.2. A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores' responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 - O recebiine-nto dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 . São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, iriclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 :- Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

;f

LEGISLA TlV A

•
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas admin~strativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

• instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS.
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
. 6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo ge vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão d~ presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente; por iniciativa de'qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notific~ção de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;-

\li - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serâo devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

.. '70~I
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CLÁUSULA OITAVA" DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

--

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União ..

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

• $~
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Infonnática - SE

Testemunhas:

',JWI.h
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,.20 de~ de 2003.

L
iro Filho
unicipal de Resplendor
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE RESPLENDOR

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus. ~ .

. '\ h
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE RESPLENDOR - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Intiimet e estabilizador cedidos pelo Programa Iriterlegis, a Câmara Municipal de
Resplendor:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; .

2 -designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Abeilar Romeiro Presidente 33 3263~3595 ( x] atestar instalação

[ treinamento

Wilson C. Lugão A ux. Admin. 33 3263-1414 ( x] atestar instalação

[ XJtreinamento

Fernanda Portugal Aux. Admin. 33 3263-3423
[ X]atestar instalação

[1treinamento

Luciane Alcantara P,UX. Admin. 33 3263-1086 [ x] atestar instalação
[ XJtreinamento

'. 3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

2ª a 6ª fe' .

4- informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim W Não' D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim 0 Não D

Abeilar Romeiro Filho
Câmara Municipal de Resplendor

Esteformulán.o deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgeilda possível, por meio do fax Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF "'CEP 70J 65-900.

-~
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ESPECIE: Convêrlio rf: MG-3 I 1500003 - fNTERLEGlS, cdebrado
entre o Centro de JnfOrmátiCil e Processamento <.k Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓJgâD Exeeutor do Programa
Interlegis e a Cámara. Municipil de Resplendor-MG; OBJETO: Es-
I::lbelecc:r e regular a participaç.1n da Casa LegiSlativll no Progr.una
Interlegis; MODALIDADE: Nas temlos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, oem.como SUlISalterações; DATA DE
ASSINATURA: 2010612003; VIGENC1A: A parti. da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duTaÇão do Programa Interlegis;
SiGNATARIOS: Pelo Senado FedernI - FRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Di.C!OT-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereado. Abeilar Romeiro Filho, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de RespIendor-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31239/2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform!tica e Processarnemo de Dados do Senado

. -, Federal - P!WDASEN, atuando como ÓJgão Executor do Programa
fruedegis e a Câman. MlIlieipal de Riachinho-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regulai" a participação da Casa Legis1ativa no Programa
fmerlegis; MODALIDADE: Nas termos do dispostO no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exeeutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Renato Ah:es B3Ibosa. Presidenle da Câmara
Mllllicipal de Riachinho--MG
ESPÉCIE: Com'mio rf: MG,31111120OJ - lNTERLEGrs, celebrado
entre o Centro de Inform!tica e Processamento de Dados do Senado

•

Fedenll - PRODASEN, atuando como Órgãn Executor do Prr>grama
lr>terll'gi.~ e a Cãma:ra Municipal de Riacho dos Machados-MG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegís; MODALIDADE: Nos rermos do disposto 110
Art 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993, berp. como suas alterações;
DATA DE ASSINATIlRA: 0310612003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, C011)vigência equivalerue à duraçio do Programa Ir>-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo 5erJado Federal - PRODASEN _ EJe-
mo. Sr. Mário Lucia Lacerda <.k Medeiros - DirC!or-ExecutiN: Pelo
ConveniadO,Vereadora lolanch Rocha Barbosa. Presidente da Câmara
Municipal de Riacho dos Machados.MG
ESPÉCIE: COr>vênio nO: MG-31063n003 - (II.,'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder"aI - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Ribeirão das NCYe5-MG; OB-
JETO: E:ttabelecer e regular a plU1icipação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALiDADE: Nos termas do disposto 00
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, beql como SIIaS alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0810812003: VIGENCIA; A partll- da data
de assinatura, coll). vigência equivalente à durnç10 do Programa In-
rerlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Feder.1l - PRODASEN _ Ex-
~. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - DiTl:lo-r-ExccuUvo; Pelo
Convaliado, Ve-=dor Jusdlio Alves de Sowa, Presidenle da Câmara
Munjcipal de Rlbeirão das Ncvcs-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-3119212003. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformátiCil e Processamento de Dados do Senado
.Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Muniçip.lJ de Rio Casca-MG; OBJETO: Es-
Iabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disPOSIO no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26108/2003; VIGENCTA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivaleme à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PROOASEN • Exmo. Sr.'
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-EJeecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Raul de CaTValho Piozana. Presidente da Câmara
Munjcipal de Riacho dos Rio Casca--MG
ESPECIE: Convenio rf: MG-31216l2003 - lNTERLEGIS, celebrado
etItre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ó.-gãc ExeeutOr do Programa

•

nrerl.-vs e a Cima:ra Municipal de Rochedo de Minas~MG; OB-
, ETO, E.nabelecer e regular a participação da Casa LegISlativa no

Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 21106-'1993, berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 29f0912oo3; VIGENClA: A partir da data
dc assirllltura, CQll) vigência equivalenle à duração do Programa In-
terlegis; SrGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo
Com'eniado, Ve-eador Gelson de Jesus Vilcla Reis, Presidente da
Câmara Municipal de Rochedo de Minas-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31161/200J. - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orglio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio Novo-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 3.666, de 21/06/1993, bem.como:ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1510912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinl!t'.Jra, çom vigencia equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Salado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Petrrinio Barbosa Lima Catvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niadr>, Vereadoo" lleitor Venmra dos Reis Filho, Presidente da Câmal"a
Municipal de FI;" Novo-MG
ESPECIE: Con'.'lr.i" nO: II.IG-3107012oo2 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro ã..~ ínformãtica e Process;m>ento de Dados rkJ Senado
Federal - PRODASEN, a1Ualldo como Orgão Exe<:uror do Programa
Interlegis e a Câmara. Municipal de Sabinópolis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnler1egls; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da

~~S~~r;~~~eiifl%:i' tíGE~A~~~~~~;d~:T~ ~':

sinatura, çom vigencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros • Diretor-EAectlri~-o; Pelo C0n-
veniado, Vereador Damiào Queiroz Barroso. Presidenle da Câmara
Municipal de Sabincipolis-MG
ESPEClE: Convênio nO:MG-3J071n002 - [Oo,"TERLEGrS,celebrado
entre O Centro de Informãrica e Process.amento de Dad03 do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como (h-gão EJeecuror do Programa
Inteo-Iegis e a Câmara MUIlicipal de 5ac:rnrnento-MG; OBJETO: Es.
tabe1ecU" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do WsposIO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alu.-rnçÕes; DATA DE
ASSINA11JRA: 1910812002; VIGENClA: A partir da data de aç_
sinatura, çom vigmcia equivaler.te à duração do Programa Interlegis;
.SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal -. PRODAS~:'J _ ':uno. Sr.
Mario Lúcio L",erda de Medeiros - DIrC!or.E;<;:cu.:i"o;,f'elo Con-
veniado, Vereador Wesley de Santi de Melo, Pii:sideme da Câmara
Municipal de SacramenlO-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3J26912003. íNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Pro~S!'ffiCrJto de Dados do Senado
FedernJ • PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Salto da Divisa-MG; OBJETO'
Estabelece,- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

~'&i~~ld!:J:k1lJ1;' ~Ê~C~~U::m~~~T~~:
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegís;
SrGNATARIOS: Pelo Senado FedernJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrón:io Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Manoel Ferreira da Silva, Presidente da Cãmara Mo-
nicip;1l de Salto da Divisa-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3J20712003 - IhTERLEGIS, celebrado
etItre O Centro de Informática e Prooessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a1llando c.omo órgão Executor do Programa
rnterlegis e a Câm.ar.I Municipal de Sacramento-MG; OBJETO: Es-
tabele=" e r~'tllar a participação da Casa Legislativa no Progr.una
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dísposlO no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993. bem como.ruas a1teraçôe<l; DATA DE
ASSINATURA: 09109f2oo3: VIGÊNCIA: A partir da daI.a de as-
sinatm:a, fom vigência. equivalente à duraçàr> do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS' Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
PelrÕnio &nbo;~ Lima Carvalho - Diretor.Execurivr>; Pelo Com'e-
niado. Vereador Enivaldo Francisco Damiãr>, Pre<idente da Câmara

~S~~~: ~~~;~~3120712003 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Camara Municipal de Santa. Luzia-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a prticipação da Casa Legislariva no Programa
Inte-Iegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf 3.666, de 21f06l1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAnrRA: 09/0912003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. çom vigmcia equivalente à dmação do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr .
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Direlor.Executivo: Pelo Com'e-
njado, Vereador Enivaldo Francisco Damião, Presidetlte da Câmara
MlIl1jcipal de Santa Luria-MG
ESPECIE: Convénio nO:MG-31152J2oo3 _ rNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Proeessament'J de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão hxectllOT do Programa
Interlegis e a Câmala Municip.>! de Santa Margarida-MG; OBJETO'
- Estabelecer ti rq,'tl!ar a participação "da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MOD,'LlD,~DE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 3_666, de 21/06/1993, bem como suas a1remÇÕl'S;DATA DE
ASSINAnrRA: 13f06nOO3; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigencia equivalente à dmação do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Salado Federal - PRODASEN - Iõxmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretr>r-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador João Bosco de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de Santa Margarida-MG
ESPECJE, Convênio n": MG-3115312003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfollTJ.itica e Processamento de Dado<; do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E"eeulOr do Programa
lnle-Iegis e a Câmara Municipal de Santa Maria de Il:Ibira.-MG:
OHJETO: Estal:>elecer e regular a pmicipação da Casa Legislativa no
f'rugrarna Interlq,.;s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21fú6/1993, bel!' como S".lasalterações;
DATA DE ASSINATURA: 0410612003; VIGENCIA:.A partir da data
de assinatura, COJl)\'igência equivalente à duração do Programa ln-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Se. Marir> Lilcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Ve-eador Reinaldo das Dores Santos, Presidenle da Câ-
mara Murúcipal de Santa Maria de ltabira-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG.3112512003 _ INTERLEGIS, celebrado
etItre o Centro de Infonnátic.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG: OB-
JETO: Estabelecer e regulai" a participaçào da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto. nO
An. 25, da Lei n' 8.666. de 21/06119'93, bem COrno suas alleTIlÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: I3I061200J; VIGENCIA: A panir da data
de assinatura, cOll). vigrncia equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E..:-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. DircJor-Executivo; Pelo
Con"eniaoo, Vereador João Augusto Carvalho, Presidente da Cilrnara
Municipai de Santa Maria do Salto-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31119n003 _ Il\'TERlEGIS. cele1mldo
enlre O Centro de Inforrruitica e f'rMessamemo de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN, amando COlno Órgão EJeecutor do Programa

Inlerlegis e a Càmara. Municipal de Sama Rita do Jbiti~.NG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LegIslativa no
Progrnrna rme-I.-vs; MODALIDADE: Nos termos do disp.:>$1o no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, berp como suas alll,'r~ões;
D,\TA DE ASSINATURA: 0710812003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COl'lJvigência equivalente à duriIçlio do Program!l. In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Com'eniado, Vereador Marcilio Carvalho de Paula. Presidente da Câ-
mara. MWIÍcipa1 de Snnlil Rita d", Jbiupoc.a-:.IG
ESPECIE: Con ••.ênio nO:MG-31D9712002. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proce:ssprnerno de Dados do Serudo
Federal.- PRODASEN, atuando como Urg!o ExeClltor do Programa
InterleglS e a Câmara Municipal de Santa Rita do ltui:lo-MG; OB-
JETO: Estabelel:Cl" e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
jut. 25, da Lei n" 8.666, dc 21106J1993, bem como SllllS alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3lf1WOO2; VIGENClA: A paniT da data

~1~;~~Ri8tcipael~Si;~:eF~~~R~D"ls~_a. J~:
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exectltivo; Pelo
Conveniado, Vereador Jaider de Cássio Teixeira, Presidente da Câ-
mara Municipal de Santa Rita do lruêto-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3107212oo2 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform!tica e ProcesSflTT'onI0 de Dados dó Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orglo EJeecutor do Programa
lmerlegis e a Câmara MUIlicipal de Santana do Paraísr>_MG; OB-

~~~~~ M8'ó~~~~f~:mc::ad~~~~~~: :
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alteraÇÕeS;
DATA DE ASSINAl11RA: 19/1212002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, COl'lJvigência equivalente à dlIraçiio do Programa In-
lerlegil: srGNATARJOS: Pelo Smarlo Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LúcIO ~ de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Convaliado, Vereador José Cassimiro Magalhãe$, Presidente da Cã-
mam. Municipal de Santana do Paraíso-MG
ESPECIE: Com'êni(l nO: MG-31073f2oo2 - INTERLEGIS, celebr.tdo
entre o Ceatro de Informática e ProcesSJllOenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Olmo 0rP0 EXCCUlOrdo Programa
In!erlegis e a Cãmara MWllcipal de Santana dos Montes-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativl. no

~~~~~~I~~I~;.6~?J:-~~~R~3~~:~~ ~::asdi~
DATA DE ASSINATURA: 3110712JXJ2;VIGENCIA: A partir da data

~1;~a~t~~õ~4;'e1~Sl~~:teF~~ra~R~o";;s1[~~ t=
mo. Sr. Mano Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EAeeutivo; Pelo
Convertiado, Vereador Bena:lilo Apolônio da Costa, Presidenle da
CãmjlI1l Municipal de Santana dos Montcs-MG
ESPECrE: Convênio nO:MG.JlI71nOO3 - lNTERLEGlS, celebrado
e:ure O Centro de Infonnãrica " f'ncessamerno de Dados do Senado
Federal - PRDDASEN, aruanri~ xmo ÓrBão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MuniCIpal de Sanr.ana do Riacho-MO; OB-
JETO: ESlabelecer. e regular a participação tia Casa ~islativl. no
Programa InterleglS; MODALIDADE: Nos lermos do msposto no
An, 25, da Lei n' 8_666. de 2 lf06I1 993, bClJl COmo SUlISalterações;
DATA DE ASSINATURA: 08108.!2oo3; VIGENClA: A partir da data

:1:SJ;~aiiGN~tiR1õ~~el~en~I~:d:l~~R~D'XS~.a ~~:
mo. Sr. Petrrirtio BMbasa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador J~ Ferreira. da Silva, Presidente da Càntara

~~';'~~~~ ~eonS:~fo.an~:oMRi~l~~[103 • INTERLEGlS, celebrado
enlre o Centre de Infonnàtica e Processamerno de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. :uuando Olmo Órgão Executor do Pro!,'rama
Inte-Iegis c a Câmara Municipal de Santa Bárbara. de Monte Verde-

~Sdri~aB~~~~~~~~~~D~tag;~~o~ t~s L~
dispoSl0 no Art. 25, da l.oi n° 3.666, de 21/0611993, bem P;1T110 ruas
allerações: DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A

~ir da ~e-1::;~G~v.RI~~~~lo T~a~~~.J:~~~
D~_ Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-
Execllti>'O; PeJo Com'eniado, Vereador Ale:< Sandro Rodrigues da
Silva. Presidente da Câmara Municipal de Santa Bãrbarn de Monte
Verd,..MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31251.!2003 - INTERLEGiS, celebrado

~I :e;OO~~~~~:n:~~~:ó;tE~~~'::od~~r=

~nst:~~ ear:iu~ ~~~ ~ ~=~ti~Cti~~ ~~~

t"~~~~~~,0~A2\~~g~~,N~~~~ ~i~h~; 'iJ~T~'D~
ASSINATURA: 3010712003; VIGÉNClA: A partir tia data de as.
sinatura.. çom vigência equ:ivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno, Sr.
Pe.-rõnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador João de DetJs de Lima, Presidente da Cãmara Mil"-

nicip,:d de Santa Vitória-MG
ESPECIE, Convênio nO: MG-31074i2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforntática e Process.arnenlo de Dadc.s 00 Sen:Jdo
Federal - PRODASEN, atuand~ como Orgão Exectltor do Prosrama

::rG:le~J~';O;~~~e\'=c~a)e:I~IOpaAr1~~;~o ~v~=eiL:
gô.)~tiva no Programa Interlegis; MODALIDADE: NC'S t"""os do
dis:.jC'~ no Art. 25, da l.ci rf 8.666, de 21/0611993, bem.como SlIaS
al~entÇÕeS; DATA DE ASSINATURA: 24/09/2002: VIGENCIA: A
p1r!ir da data de assinatura, cqm vigência ,uivalente à duração do

:;r~~~~_ 1~~~~.Si~~Tt~~~t:~a de:t~ed~~~1 Ôi~~:
Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Juscelino Kaizer de Melo.
Presidentc da Câmara Municipal de SantO Antônio do Aventureiro-MG
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[)I)Dffclef(lIlE' Comercial:

r ']'lg-ll"'9'"S-ILó"- I(~.)_) /:)) i.),)" JI I

'Ium, de lombnmen!n: L2:1",1.~1~3~6 ~

___ ....:=J Num, de tomilamento: [Qiij 12

Técnico:

liOPCTO GUIRR\TS~\:\

Num, série Gateway: I0012F5\'4

4. l:m Estahilizador de voltagem COIII capacidade mínima de 1 kva

Num, série C1'U: lQQl1PIVJ I _... ] !'ium, d. tomhamellto: I~O.;.I~]~.O~G~)O~ _

Num. série Monitor: ~12_5_0~~~,E~13_4_2 1

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

3. l)m Gatenay 3Cnrn lIIod. ornec ('"nncct 56K I.ao !\lodem

2. Um :\ticrocompulador '\ovadata /li O-P500-A 950Z "011I 256 "'Iil de rnemól'iu

(Pessoa ;:ui<)I'I7.aCa pt.:l:.tCâmara para rcaliz.nr o JI.:\.'it.e )

I. l'ma lmpn'ssora Laser Lexmal'k modo Oplra E312

Equipamentos recebidos

Assistê"cia Técnica
Empresa:
!AXT lI--:FOR"LJ..TTC,\ ... ~

Câmara l".funieipa/
Estado:
I MINAS GIRAIS 'P1Jl.- _



ACEITE E RESPONS4B1LlDADE

Foi Mini.r;tnHJo curso de J huras?' SIM ~ !'i;\O I~
Em C",n dr SI"l 110)ramp" "1I\l'riur: C:01'iCEITO',' Muito liom [X] K"'1l O Reglll~r n Ruim O

FOlha N° ,)3 '
Processo~°.dÚLoS =i=
RUbrica:--L ----.

:::::---

I)JUli),\'i\

TREINAMENTO

r~'-'\_'"-ÇÕ_c_s_:- ---- ._-- .

L-. . _

(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encont~adas a respeito da instai~çào efetuada e do treinan-'ento oferecidO)

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilizaçiio e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interle9is. # "''''l\,,{(ri~-1, lÍl L
Data 09/09/2003 ~ Ass. ~~~ _

\~ "e Res-p-on-s-á-v-elpelo aceite na Câmara
\.~lI''''D''''
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SENADO FEDERAL ..'--- fi!.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER "'"
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•

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Resplendor
Av. Olegário Maciel, n° 386 Centro
Resplendor - MG



lUID,
,mil

•
'1'Ê8'" OOETRAIIIS FE l'lÉNCIAOE,;ITRJLAl'lIDADE:" ......•..,. '.DEBENS{EQÚípAMENTo"S , ' .

_~o _ ', .. ' .. ' ..• ,' , ..• ".... -., _. ,.' _ _ • .._ _ ., •• ;.. ,,_ .... ,.'

!'.~.iê 'presente :ln~tr'!Jf!lénto; io PAOGRAMÀ DAS .N~ÇÕES'.; UNIG)~i:l.;P!\.í:lA_p
DgSENVOLVIMENTG • 1PNú['j tranSlerê .. ÇOm ,á?AUênl';ia -da' SECflETARIA,£Sf"EGIAL'P'O.
1.t'l~~S~@I~.;.~9'êri(;íãelillÇÚ!ora ii3o. P~~ietoBR~98/9:10tpa.r;a!pad~.,CA'~;4.'i.g~~.~lfAtr:-,~.
ben.efrclâria;do.,f"royrama ••,lnterleglsi,com.:base"no'.TERMO .,PEACEITE ../irmadopela respectiva.;
, .•..- ....:,'- ... ,' C".;_.' " - ,.~.,.Y,' ,',>-" . -~..J ,"':- .'.,__". c~;..':.- .' > _. > ,', _.'...' ,.". "',c:' -~'..~-:,:..", ' -.-_<"",,::.;..::.,~-::.~,.•,:-.:.->: '.ê- :<: , .,.-.;;:..: ....,'/, ..;:. ;. _;,"'.
CAS,A,LEGIStlA TlVAcque;é ".pane rrllegraflté dOpri:Séntéi;r nSIr-uA'lerí1él•.,a>pllll)a .J~ularidade'e.

b~~~~gl~'~~01~~~0~~J~~~;~~~~J~~;~Pdlbâ~1~t~~.~2~~t~I~~jJ~~~~~m~~~~~~f~~~~;'
Páftid' "'âOifiôP""âiTi'alhlêi'lír)s., .• ,' .. ,. f:?<!t;: •.••.• , .. , .. lp1;l....,.s..> ...g ..

:Gl(b'e'n$~~é'Çlâipa:i:11êritos..Sãodêc'O(iér\les.ôàasSisfência:do ;PNÚÔ;.ao'.G~vernQ;dC;B(ask.
rlQ.iitnriitõ,dó ...•rúoletb.'Bi;tÁ'98foló~.Rl"Ograma Interlegls; .està~dóJãjiranlS'li:rênCla::de ...âC67ddjcom;ãlÕ .•
dr~pos1çpê$;:dorespeciivo,bocumento'âe. 'PrQjeloBf:lN98/d.iO;líiíT\a!lo;ei1li~,jJ'.PNiJp~'9}3~y;ê.rri'Ó"do:BrasiE '.. . '. .' ." ',' ,....... "

•
. ...... .~;tr~h$feí;ê~~i~;~~}IW!(!riª~dÊl'.~;'.Pr~p~êd~(j~~.[~~lizâEl~ti~êÇ'n~iç~~%Ji'),g~ê':ó~;;béi)'se
êqU!PIl:rTiê.i1I{)'s '~~@O~SaclÓSe)(Çl!,isív~~I'lle:.n:cj$.terml)S'estab.éleéid()snó.,Documenió kJe,.Proieto.~
ríõ.ÇonYl1hi&ciíádPsaçima :t1isyj~ilo'al.ÍyentUaislimita~ões. nele contidas, .

...P~rmanece ..cadaicas~.tegiI;lali~a;:rªSP'()I'lSâ\lel~de$(je.li 'ertl!ê~~;'~CitF~spilÇli\(õ$;bãns',é.'.;

;gt~:f,~~t~;:~~~~~1;~t~~.~6~~~~~*~W~~,~~f~~~'~:e.~~rf~~t~@f~u~~~[~i~~~J~B;~~•.
'ãnté'rio('à"sssinattJra'do 'preséríle Tefmo.,
-7 ",'.<--,;-.-,>_';"," ."-,.":"-.,, "".0" . ":'--.-: ,_00_... ,•. <:. ..".' •. _.~., .••. , ... ; .... .-: -: ..', "-.".',,'

8rasYfia,{j5clé ..nov•.•i'nbro;éj~20Ô7. ..

L'0é~ILi'~
M;irdo:'Siifii~ai(){êãdMãrques ..

blr$!or . . .
séé(é'iárlaEspeCialidd.lnle.rl!J9l~

-~, " "'- - .. _-



•

•

•



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
"IATAIRE
lNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Resplendor
Av. Olegário Maciel. nO386 Centro
Resplendor - MG
35230-000

UF PAis I PAYS

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETQUR DANS LE VERS

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR

~ .
ÜJ!lu,~ (}Jc.

NOME LEGIVEl DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED\DOR

75240203-0 FC0463 f 16

)~'""".,,~"'~_OC,_O PRIORITÁRIA! PRIORfTAfRE

OEMS

O SEGURADO! VALEUR DtCLARI~

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINAT10N

114 J( 186 mm"
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DATADE tSTAtiM J.fAT~QEPfiJ?/J;'; ';. TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON,

. ,.; •.~L' •
,
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UNIDADE DE ~STAG':,M I BUREAU ~_:;.~~'r
~?,;sft~ -'fI";? h h h--..".".~
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ(

CIDADE I LOCAL/TÉ

•
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da S{.,'Cretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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